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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 123/2022, DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 2022. 

“Dispõe e estabelece as restrições como 

medidas de prevenção para evitar a 

proliferação do coronavírus, e dá outras 
providencias.” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e ainda,  

Considerando o aumento no índice de contaminação, 
bem como casos positivos de covid-19 em frequente aumento, 
conforme dados oficiais extraídos da Secretaria Municipal de 
Saúde, visando a contenção do avanço da pandemia e do 
aumento de número de casos no município, que foi alarmante 

nos últimos dias; 

Considerando as deliberações e aprovação das 
medidas adotadas em reunião da Comissão Executiva de 
Emergência em Saúde Pública no enfretamento ao Coronavírus 
(COVID-19), juntamente com os setores da Vigilância 
Sanitária, Vigilância em Saúde e Atenção Primária, e Comissão 
Executiva de Emergência em Saúde Pública no enfrentamento 
ao Novo Coronavírus (COVID-19), ocorrida no dia 18.02.2022;  

DECRETA: 
Art. 1° - Fica obrigatório o uso de máscaras em via 

pública e para ingressar em todos os estabelecimentos 
comerciais no município. 

Art. 2° - Fica proibido aglomerações nas ruas, 
calçadas, praças, canteiros de avenida e demais locais 
públicos. 

Art. 3° - Fica permitido o funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais sendo obrigados a disponibilizar 
álcool em gel 70% para os clientes, usuários e funcionários, 
respeitada a lotação do local em 50% da capacidade e 
distanciamento mínimo de 1,5 metros. 

Parágrafo único: Os estabelecimentos comerciais que, 
devido a sua natureza, provocam aglomeração de pessoas 
(bancos, casa lotérica e supermercados) deverão disponibilizar 
01 funcionário/fiscal para organização do distanciamento 

necessário nas filas de caixas eletrônicos e nas filas externas 
do estabelecimento, durante todo o período de funcionamento. 

Art. 4° - Para as atividades religiosas, a limitação de 
fiéis deverá ser de 70% (cinquenta por cento) da capacidade 
do local, sendo obrigatório disponibilizar álcool em gel 70% a 
todos os fiéis. 

Art. 5° - Para as atividades de tabacarias, fica 
permitido o consumo de narguilé no local de forma individual 
ou por casal publicamente reconhecido, sendo expressamente 
proibido o consumo compartilhado e coletivo de narguilé no 
local.  

Art. 6° - Fica autorizada a reabertura dos clubes 
recreativos e danceterias, bem como música ao vivo e 
casamento na zona rural ou urbana do Município de Água 
Clara/MS, respeitada a limitação de 50% (cinquenta por 
cento) da capacidade do local. 

Art. 7° - Ficam temporariamente suspensas todas as 
atividades presenciais do Centro de Convivência da Melhor 
Idade e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos.   

Art. 8° - As atividades esportivas e treinamentos da 
Secretaria Municipal de Esporte no ginásio, quadras e clubes 
poderão ser realizadas desde que sigam as normas de 
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biossegurança, apresentação da carteira de vacinação em dia 
e sem público presente.  

Art. 9° - Com relação à retomada das atividades 
escolares na Rede Municipal de Ensino de Água Clara, ficará a 
cargo da Secretaria Municipal de Educação, posteriormente 
verificar junto à Secretaria Estadual de Educação as 
normativas e resoluções quanto à suspensão ou retorno de 
suas atividades de forma presencial.  

Parágrafo único: o retorno das atividades escolares na 
rede privada de ensino será autorizada com a apresentação e 
posteriormente aprovação do plano de biossegurança de volta 
às aulas, e sob total responsabilidade de seus proprietários.  

Art. 10° - Sem prejuízo das sanções de natureza cível 

ou criminal cabíveis, aos infratores deste Decreto e do Decreto 
Estadual n° 15.644, serão impostas as penalidades constantes 
no art. 249 do Código Sanitário Municipal: 

I – Pessoa Física: 
a) Multa de R$ 324,80. 
II – Pessoa Jurídica: 
b) Multa de R$ 8.136,24 a R$ 32.480,00. 
c) Interdição temporária. 
Parágrafo único: Nos casos de reincidência os valores 

acima serão aplicados em dobro, com a possibilidade de 
suspensão do alvará comercial, e em caso de embaraço ou 
impedimento da ação fiscal, os valores acima serão aplicados 
em triplo.  

Art. 11 - O presente Decreto será considerado 
advertência pública a todos os munícipes de Água Clara/MS.   

Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, com validade até 07/03/2022.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 167, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal Joana Mara Soares Leandro, brasileira, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe A, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dezesseis dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 032/2022. Dispensa de 
Licitação nº 007/2022. Processo Administrativo nº 

026/202. Partes: Município de Água Clara/MS, através do 
Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Dife 
Distribuidora de Medicamentos Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MÁSCARAS DESCARTÁVEIS - ITENS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL OBRIGATÓRIO, DESTINADO A PREVENÇÃO E 
CONTÁGIO DA COVID – 19, VISANDO AUXILIAR E 
PROPORCIONAR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TRABALHO 
PARA OS PROFISSIONAIS DA SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA – MS, SUAS SECRETARIAS E 
TODOS OS DEPARTAMENTOS QUE COMPÕE SUA 
ESTRUTURAÇÃO. Valor Total: R$ 1.470,00 (Um mil, 
quatrocentos e setenta reais). Vigência: O prazo de vigência 

será de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura. 
Data: 16/02/2022. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e a Secretaria Municipal de Assistência Social – Dayane Rosa 
Peres. Empresa Contratada: Dife Distribuidora de 
Medicamentos Ltda. - Crystian Evandro Lindner.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 033/2022. Dispensa de 
Licitação nº 007/2022. Processo Administrativo nº 
026/2022. Partes: Município de Água Clara/MS e a empresa 
Dife Distribuidora de Medicamentos Ltda. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS DESCARTÁVEIS - ITENS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL OBRIGATÓRIO, DESTINADO A 
PREVENÇÃO E CONTÁGIO DA COVID – 19, VISANDO AUXILIAR 
E PROPORCIONAR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TRABALHO 
PARA OS PROFISSIONAIS DA SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA – MS, SUAS SECRETARIAS E 
TODOS OS DEPARTAMENTOS QUE COMPÕE SUA 
ESTRUTURAÇÃO. Valor Total: R$ 8.575,00 (Oito mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais), Vigência: O prazo de 
vigência será de 03 (três) meses, contados da data de sua 
assinatura. Data: 16/02/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e o Secretaria Municipal de Administração – 
Luciana de Jesus Campos da Silva. Secretaria Municipal de 
Finanças – Denise Rodrigues Medis. Secretaria Municipal de 
Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini. Secretaria 
Municipal de Cultura – Jurema Nogueira de Matos. Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – Leticia Rodrigues Feitosa. 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
Econômico - Andreéle Marques Andre. Empresa Contratada: 
Dife Distribuidora de Medicamentos Ltda. - Crystian Evandro 
Lindner.  
 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR 
PÚBLICO. ASSUNTO: AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 34/2022. TERMO DE FOMENTO N° 
004/2022. PROPONENTE: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Água Clara/MS. CNPJ: 02.669.873/0001-17. 
ENDEREÇO: Avenida Luiz Fiuza Lima, n° 74, Jardim Nova Água 
Clara, Água Clara/MS – CEP 79.680-000. VALOR DO REPASSE: 
R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais). VALOR 

DAS PARCELAS DO REPASSE:  Seis parcelas no valor de R$ 
78.333,33 (setenta e oito mil trezentos e trinta e três reais 
e trinta e três centavos). PERÍODO DE VIGÊNCIA: 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  317/2022   EDIÇÃO EXTRA ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 18 DE FEVEREIRO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 3/63 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

01/01/2022 a 30/06/2022. OBJETO DA PARCERIA: Custear o 
pagamento de Recursos Humanos, 13°, férias, acertos 
rescisórios e direitos trabalhistas; encargos sociais 
INSS/FGTS/DARF, conforme plano de trabalho. 
JUSTIFICATIVA: Considerando as especificidades expressas no 
artigo 30 inciso VI da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 
quanto a dispensa do chamamento público para celebração de 
parceria com Organizações da Sociedade Civil;  Considerando 
o exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 
2014 quanto a obrigatoriedade de justificativa em caso de 
ausência de chamamento público para celebração de parceria 
com Organizações da Sociedade Civil; Considerando que a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Água 

Clara/MS é a ÚNICA organização da sociedade civil que atende 
aos anseios e necessidades do município de Água Clara/MS em 
relação as atividades apresentadas no plano de trabalho, 
oferecendo condições para realização da referida parceria, pela 
oferta de serviço de atendimento e educação especializado em 
educação especial no município. Considerando que o Presente 
Termo de Fomento possibilita ao Município contornar as falhas 
e preencher as lacunas que eventualmente inviabilizam o 
correto atendimento dos anseios sociais pela Administração 
por meio do projeto apresentado que visa a oferta de 
educação especial para crianças e adolescentes no município. 
Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da Lei 
13.019/2014, após apresentados os esclarecimentos, justifica-
se a dispensa do chamamento público para o presente termo 
pelo motivo de as atividades da parceria serem voltadas a 
serviços de educação e serão executadas por organização da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor. 
No mais, dou por justificada a presente ausência de 
chamamento público pelo motivo de dispensa e determino sob 
pena de nulidade do ato de formalização de parceria, como 
previsto na Lei 13.019/2014, que o extrato da justificativa seja 
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial 
da administração pública na internet e, eventualmente, a 
critério do administrador público, também no meio oficial de 
publicidade da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 6 da Constituição Federal; Artigos 30, inciso VI e 32 da Lei 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014. DATA: 18 de fevereiro de 
2022. SIGNATÁRIOS: Pelo Concedente: Gerolina da Silva 
Alves. Pelo Convenente: Carlos Roberto Nogueira 
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 004/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2022. TERMO DE 
COLABORAÇÃO N° 004/2022. PARTES: CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ÁGUA CLARA/MS 
– APAE. DADOS DO CONVENENTE. ENTIDADE BENEFICIADA: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE ÁGUA CLARA/MS – APAE. CNPJ: 02.669.873/0001-17. 
ENDEREÇO: Avenida Luiz Fiuza Lima, n°74, Jardim Nova Água 
Clara, Água Clara-MS. CEP 79680-000. OBJETO DA PARCERIA: 
Custear o pagamento de Recursos Humanos, 13°, férias, 
acertos rescisórios e direitos trabalhistas; encargos sociais 
INSS/FGTS/DARF, conforme plano de trabalho. PERÍODO DE 
VIGÊNCIA: 01/01/2022 a 30/06/2022. VALORES TOTAL: R$ 
470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais). VALOR 

MENSAL DO REPASSE: seis parcelas no valor de R$ 78.333,33 
(setenta e oito mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos) de Janeiro/2022 a Junho/2022. RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 305. Órgão/Unidade: 01.0105 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 12.367.0015. 
2120.0000- Repasse financeiro a Apae Lei 13019/2014. 
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS. 
Fonte: 0.1.01 000.000 – Receitas de Impostos e de 
Transferências de Imp.   

ÁGUA CLARA/MS, 18 de fevereiro de 2022. 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 16/2022. TOMADA DE PREÇOS N° 
02/2022. O Município de Água Clara/MS, por intermédio do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designado 
pelo Decreto GAP-PGM N° 90/2021, de 24 de setembro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Município de Água 
Clara/MS, com base na Lei nº 8.666/1993. resolve: Adjudicar 
a contratação de empresa para prestação do serviço de 
implementação de sinalização viária, horizontal e vertical, 
neste município, seguindo as disposições deste Projeto Básico 
e seus documentos anexos. Resultado da Licitação: Empresa: 
CONSTRUTORA GOMES LTDA, CNPJ 08.602.663/0001-98. 
Valor Total: R$ 1.383.463,13 (Um milhão trezentos e oitenta e 
três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e treze centavos)  

Água Clara/MS, 18 de fevereiro de 2022. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
044/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para aquisição de Equipamentos Eletrodomésticos, em 
atendimento as necessidades das Unidades Escolares e da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. Nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no 
inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto 
Municipal 060/2020, e ainda com base no parecer da 
assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 18 de fevereiro 
de 2022, o Processo Administrativo nº 219/2021, na 
modalidade Pregão Eletrônico 044/2021, as empresas abaixo 
relacionadas: Empresa: ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELLI, CNPJ/MF Nº 10.144.274/0001-08, 
Valor: R$ 57.337,00 (Cinquenta e sete mil, trezentos e trinta e 
sete reais). Empresa: MIPA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA, CNPJ/MF Nº 31.872.648/0001-81, Valor: R$ 
8.360,00 (Oito mil, trezentos e sessenta reais). Empresa: F R 
LIMA CARLOS LTDA, CNPJ/MF Nº 12.033.172/0001-40, Valor: 
R$ 9.105,62 (Nove mil, cento e cinco reais e sessenta e dois 

centavos). Empresa: COMERCIAL K & D LTDA - EPP, CNPJ/MF 
Nº 17.182.696/0001-17, Valor: R$ 11.052,00 (Onze mil e 
cinquenta e dois reais). Empresa: MKR COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, CNPJ/MF Nº 31.499.939/0001-
76, Valor: R$ 10.620,00 (Dez mil e seiscentos e vinte reais). 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 96.474,62 (Noventa e seis mil, 
quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois 
centavos), o prazo de vigência será contado a partir da data 
de sua assinatura, pelo período de 03 (três) meses. 

Água Clara/MS, 18 de fevereiro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: Contração de empresa 
para fornecimento de veículo do tipo ambulância, pick-up 
pequena adaptada para servir como veículo de remoção 
simples de tipo “A”, por meio de adesão a Ata nº 22/2021 do 
município GAMELEIRA DE GOIÁS/GO. Nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto n° 7892/13 e 
ainda com base no parecer jurídico, homologo, nesta data de 
17 de fevereiro de 2022, ARP nº 22/2021 Processo 
Administrativo 2249/2020 do FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE 
DE GAMELEIRA DE GOIÁS/GO, a empresa abaixo relacionada: 
Empresa: HOPE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI, CNPJ 
38.730.394/0001-06. VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 149.500,00 
(Cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais).  

Água Clara/MS, 17 de fevereiro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: Contratação de 
empresa para aquisição de concreto asfáltico usinado, sacos 
de 25 Kg (vinte e cinco quilogramas), com embalagem de 
proteção de estocagem, a fim de que sejam atendidas as 
demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio 
de adesão a ATA DE REGISTRO PREÇOS nº 11/2021, Processo 
Administrativo n° 073/2021 do MUNICIPIO DE SELVIRIA - MS. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto n° 7892/13 e  ainda com base no parecer jurídico, 
homologo, nesta data de 18 de fevereiro de 2022, ARP nº 
11/2021, Processo Administrativo n° 073/2021 do MUNICIPIO 
DE SELVIRIA - MS, a empresa abaixo relacionada: Empresa: 
NACIONAL CONSTRUTORA LTDA-EPP, CNPJ 06.148.169/0001-
70. VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 339.500,00 (trezentos e trinta 
e nove mil e quinhentos reais).  

Água Clara/MS, 18 de fevereiro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso X do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto: locação de um imóvel destinado a instalação da 
sede administrativa da Secretaria Municipal de Saúde de Água 
Clara/MS, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2022. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: N° 011/2022. EMPRESA NO MENOR VALOR: Elza 
Rodrigues. CPF: nº. 095.447.378-71. VALOR: R$ 56.040,00 
(Cinquenta e seis mil, quarenta reais). 

Água Clara – MS, 18 de fevereiro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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